
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1597398 - SP 
(2019/0300042-1)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : ALTENA BRASIL ILUMINAÇÃO LTDA 
ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO  - SP154960 
AGRAVADO  : UNIMED SALTO/ITU - COOPERATIVA MÉDICA 
ADVOGADOS : RAFAELA MAZIERO DE GODOI  - SP386464 

MARCELA ELIAS ROMANELLI  - SP193612 
CARLA BRACCAIOLI IDALGO  - SP318533 
JASON TUPINAMBÁ NOGUEIRA  - SP309235 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
PENHORA DE FATURAMENTO. MELHOR INTERESSE 
ATENDIDO. ALEGADA OFENSA AO ART. 1.022 DO 
CPC/2015. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTOS QUE JUSTIFIQUEM A ALTERAÇÃO DA 
DECISÃO RECORRIDA. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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